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Ministério da Justiça e Segurança Pública

Secretaria Nacional de Acesso à Justiça

 

PLANO DE TRABALHO
DISPENSA DE TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA SAJU/MJSP Nº 01/2026 

  

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

​1.1. Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade
descentralizador(a):

Secretaria Nacional de Acesso à Justiça do Ministério da Justiça e Segurança Pública -
SAJU/MJSP

Nome da autoridade competente: SHEILA SANTANA DE CARVALHO

Número do CPF: ***.246.***-58

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade
Responsável pelo acompanhamento da
execução do objeto do TED:

Secretaria Nacional de Acesso à Justiça do Ministério da Justiça e Segurança Pública -
SAJU/MJSP

1.2. UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG
que receberá o crédito: UG 200450 / Gestão 00001 - SAJU

Número e Nome da Unidade Gestora - UG
Responsável pelo acompanhamento da
execução do objeto do TED:

UG 200450 / Gestão 00001 - SAJU

 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

​2.1. Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: Advocacia-Geral da União - AGU

Nome da autoridade competente: ELISA MONTEIRO MALAFAIA

Número do CPF: ***.158.***-36

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade
Responsável pelo acompanhamento da
execução do objeto do TED:

Secretaria de Gestão Administrativa/Diretoria de Logística e Gestão

Identificação do Ato que confere poderes
para assinatura:

Portaria nº 1.381 de 30 de janeiro de 2023 - Diário Oficial da União - Publicado em:
31/01/2023 | Edição: 22 | Seção: 2 | Página: 1 - Órgão: Presidência da República/Casa
Civil (34450285)

2.2. UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG
que receberá o crédito: UG 110792 / Gestão 00001 – Diretoria de Logística e Gestão Documental.

Número e Nome da Unidade Gestora - UG
Responsável pelo acompanhamento da
execução do objeto do TED:

UG 110792 / Gestão 00001 – Diretoria de Logística e Gestão Documental.

 

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=39161812&id_procedimento_atual=39010866&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002914&infra_hash=5615848e33359cfc01ef6a3ee5b3ad278c7353c94ce34bc389b9e99ea4ee86a107cf7983f11bd20124e1f1b3a2a12e141b73743979e17a93e27dae7097c6be36a8b43dc3deb042b89bde4c2f2313e310d6603a95b8f2563f92e66fffbb273d46


3. OBJETO

Realização de ações voltadas à implementação do Programa Língua Indígena Viva no Direito, com a promoção da tradução e da difusão
de trechos da Constituição Federal, da Convenção nº 169 da OIT e dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU para as línguas
indígenas Kaiowá, Kaingang e Tikuna , de acordo com a Portaria Interministerial AGU/MPI/MJSP nº 1, de 18 de abril de 2024.

 

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED

1. Objetivos geral e específicos

1.1. Objetivo geral:  O Programa Língua Indígena Viva no Direito visa criar uma ponte de entendimento entre os povos
indígenas e os responsáveis pela formulação e aplicação das leis brasileiras.

1.2. Objetivos específicos:

Ampliar o diálogo intercultural;

Promoção da igualdade e o fortalecimento da cidadania dos povos indígenas.

2. Público-Alvo: Comunidades indígenas, notadamente dos povos Tikuna, Kaiwoá e Kaingang. 

3. Metas e etapas

Meta 1. Entrega 3ª e última parte da Constituição Federal no Kaiowá

Etapa 1.1 Coordenação IDGlobal-LIVD, bolsista da língua

Etapa 1.2 Contratação OSC parceira local

Etapa 1.3 Contratação Revisor Linguista

Etapa 1.4. Custos de Diagramação e impressão

Etapa 1.5. Validação Presencial na comunidade indígena - Diárias

Etapa 1.6. Validação Presencial na comunidade indígena - Passagens

Produtos: Constituição Federal de 1988 traduzida para o idioma Guarani-Kaiowá, impressa e entregue à comunidade

Indicador: Exemplares da CFRB traduzidos e entregues a membros do povo Guarani-Kaiowá

 

Meta 2. Entrega 3ª e última parte da Constituição Federal no Kaingang

Etapa 2.1 Coordenação IDGlobal-LIVD, bolsista da língua

Etapa 2.2 Contratação OSC parceira local

Etapa 2.3 Contratação Revisor Linguista

Etapa 2.4. Custos de Diagramação e impressão

Etapa 2.5. Validação Presencial na comunidade indígena - Diárias

Etapa 2.6. Validação Presencial na comunidade indígena - Passagens

Produtos: Constituição Federal de 1988 traduzida para o idioma Kaingang, impressa e entregue à comunidade

Indicador: Exemplares da CFRB traduzidos e entregues a membros do povo Kaingang

 

Meta 3. Entrega 3ª e última parte da Constituição Federal no Tikuna

Etapa 3.1 Coordenação IDGlobal-LIVD, bolsista da língua

Etapa 3.2 Contratação OSC parceira local

Etapa 3.3 Contratação Revisor Linguista

Etapa 3.4. Custos de Diagramação e impressão

Etapa 3.5. Validação Presencial na comunidade indígena - Diárias

Etapa 3.6. Validação Presencial na comunidade indígena - Passagens

Produtos: Constituição Federal de 1988 traduzida para o idioma Tikuna, impressa e entregue à comunidade

Indicador: Exemplares da CFRB traduzidos e entregues a membros do povo Tikuna

 

Meta 4. Entrega/Revisão OIT 169 no Kaiowá

Etapa 4.1 Coordenação IDGlobal-LIVD, bolsista da língua

Etapa 4.2 Contratação OSC parceira local

Etapa 4.3 Contratação Revisor Linguista

Etapa 4.4. Custos de Diagramação e impressão



Etapa 4.5. Validação Presencial na comunidade indígena - Diárias

Etapa 4.6. Validação Presencial na comunidade indígena - Passagens

Produtos: OIT 169 traduzida para o idioma Guarani-Kaiowá, impressa e entregue à comunidade

Indicador: Exemplares da OIT169 traduzidos e entregues a membros do povo Guarani-Kaiowá

 

Meta 5. Entrega/Tradução OIT 169 no Kaingang

Etapa 5.1 Coordenação IDGlobal-LIVD, bolsista da língua

Etapa 5.2 Contratação OSC parceira local

Etapa 5.3 Contratação Revisor Linguista

Etapa 5.4. Custos de Diagramação e impressão

Etapa 5.5. Validação Presencial na comunidade indígena - Diárias

Etapa 5.6. Validação Presencial na comunidade indígena - Passagens

Produtos: OIT 169 traduzida para o idioma Kaingang, impressa e entregue à comunidade

Indicador: Exemplares da OIT169 traduzidos e entregues a membros do povo Kaingang

 

Meta 6. Entrega/Revisão OIT 169 no Tikuna

Etapa 6.1 Coordenação IDGlobal-LIVD, bolsista da língua

Etapa 6.2 Contratação OSC parceira local

Etapa 6.3 Contratação Revisor Linguista

Etapa 6.4. Custos de Diagramação e impressão

Etapa 6.5. Validação Presencial na comunidade indígena - Diárias

Etapa 6.6. Validação Presencial na comunidade indígena - Passagens

Produtos: OIT169 traduzida para o idioma Tikuna, impressa e entregue à comunidade

Indicador: Exemplares da OIT169 traduzidos e entregues a membros do povo Tikuna

 

Meta 7. Entrega ODS no Kaiowá

Etapa 7.1 Coordenação IDGlobal-LIVD, bolsista da língua

Etapa 7.2 Contratação OSC parceira local

Etapa 7.3 Contratação Revisor Linguista

Etapa 7.4. Custos de Diagramação e impressão

Etapa 7.5. Validação Presencial na comunidade indígena - Diárias

Etapa 7.6. Validação Presencial na comunidade indígena - Passagens

Produtos: ODS traduzida para o idioma Guarani-Kaiowá, impressa e entregue à comunidade

Indicador: Exemplares do ODS traduzidos e entregues a membros do povo Guarani-Kaiowá

 

Meta 8. Entrega ODS no Kaingang

Etapa 8.1 Coordenação IDGlobal-LIVD, bolsista da língua

Etapa 8.2 Contratação OSC parceira local

Etapa 8.3 Contratação Revisor Linguista

Etapa 8.4. Custos de Diagramação e impressão

Etapa 8.5. Validação Presencial na comunidade indígena - Diárias

Etapa 8.6. Validação Presencial na comunidade indígena - Passagens

Produtos: ODS traduzida para o idioma Kaingang, impressa e entregue à comunidade

Indicador: Exemplares da ODS traduzidos e entregues a membros do povo Kaingang

 

Meta 9. Entrega ODS no Tikuna

Etapa 9.1 Coordenação IDGlobal-LIVD, bolsista da língua

Etapa 9.2 Contratação OSC parceira local

Etapa 9.3 Contratação Revisor Linguista

Etapa 9.4. Custos de Diagramação e impressão



Etapa 9.5. Validação Presencial na comunidade indígena - Diárias

Etapa 9.6. Validação Presencial na comunidade indígena - Passagens

Produtos: ODS traduzida para o idioma Tikuna, impressa e entregue à comunidade

Indicador: Exemplares da ODS traduzidos e entregues a membros do povo Tikuna

 

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED

 

1. A descentralização ocorrerá entre órgãos da Administração Pública Federal, Ministério da Justiça e da Segurança Pública
e Advocacia-Geral da União com  a finalidade de repasse orçamentário para o Programa Língua Indígena Viva no Direito, com base no
art. 7º da Portaria interministerial AGU/MPI/MJSP nº 1, de 18 de abril de 2024.

2. As línguas indígenas representam uma parte essencial da identidade cultural dos povos originários do Brasil. No
entanto, muitas dessas línguas estão em risco devido à pressão da cultura dominante e à falta de reconhecimento e valorização.
Traduzir a Constituição Federal e outros atos normativos para línguas indígenas é uma maneira de reconhecer e preservar essa
diversidade linguística e cultural. Isso permite que os povos indígenas compreendam plenamente seus direitos, participem ativamente
do processo democrático e protejam suas tradições e modos de vida. 

3. A Constituição Federal e outros atos da legislação brasileira consagram uma série de direitos fundamentais, como o
direito à saúde, à educação, à terra e à preservação cultural, que são essenciais para o bem-estar e a dignidade dos povos indígenas.
No entanto, o acesso a esses direitos muitas vezes é limitado devido a barreiras linguísticas e culturais. Traduzir as normas para línguas
indígenas garante que esses direitos sejam compreendidos e reivindicados de maneira eficaz pelas comunidades indígenas,
promovendo assim a igualdade de acesso à justiça e a promoção da cidadania plena.

4.   A tradução dos atos normativos para línguas indígenas e as ações de difusão e capacitação quanto a conteúdos
jurídicos não apenas fortalecem os direitos dos povos indígenas, mas também promovem seu empoderamento e autodeterminação.
Ao terem acesso às leis e aos princípios que regem o Estado brasileiro em sua própria língua, inclusive mediante conteúdos orais, os
povos indígenas podem participar mais ativamente do processo político e contribuir para o desenvolvimento de políticas que
respeitem e protejam seus direitos e interesses. Isso não apenas fortalece a democracia, mas também enriquece o debate público ao
incluir perspectivas indígenas e tradicionais. Diante disso, a existência de uma política pública que reforce a cultura, identidade, e
sobretudo, os direitos da população indígena é de extrema importância, sendo o caso do Programa Língua Indígena Viva no Direito.

 
 

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da administração pública federal?

X Sim

  Não
 

 7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

  Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

X Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração pública.

 
Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com entes
federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de
20 de dezembro de 1994.

 

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a
realização de despesas com custos
operacionais necessários à consecução do
objeto do TED?

  Sim

X Não

 

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (metas, etapas e produtos)

 



METAS
DESCRIÇÃO DA

META

Valor
Total da

Meta

DESCRIÇÃO
DA ETAPA

Unidade
de

Medida
Quantidade

Valor
Unitário

da
Etapa

Valor
Total da

Etapa

Início da
Vigência

Término
da

Vigência
PRODUTO

1

Meta 1. Entrega
3ª e última parte
da Constituição
Federal no
Kaiowá

R$
22.700,00

Etapa 1.1
Coordenação
IDGlobal-
LIVD, bolsista
da língua

Meses 2 R$
2.500,00

R$
5.000,00 23/02/2026 11/05/2026

Constituição
Federal de
1988
traduzida
para o
idioma
Guarani-
Kaiowá,
impressa e
entregue à
comunidade

Etapa 1.2
Contratação
OSC parceira
local

Meses 1 R$
5.000,00

R$
5.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 1.3
Contratação
Revisor
Linguista

Un 1 R$
2.000,00

R$
2.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 1.4.
Custos de
Diagramação
e impressão

Un 1 R$
3.000,00

R$
3.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 1.5.
Validação
Presencial na
comunidade
indígena -
Diárias

Un 4 R$
425,00

R$
1.700,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 1.6.
Validação
Presencial na
comunidade
indígena -
Passagens

Un 4 R$
1.500,00

R$
6.000,00 23/02/2026 11/06/2026

2

Meta 2. Entrega
3ª e última parte
da Constituição
Federal no
Kaingang

R$
22.700,00

Etapa 2.1.
Coordenação
IDGlobal-
LIVD, bolsista
da língua

Meses 2 R$
2.500,00

R$
5.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Constituição
Federal de
1988
traduzida
para o
idioma
Kaigang,
impressa e
entregue à
comunidade

Etapa 2.2
Contratação
OSC parceira
local

Meses 1 R$
5.000,00

R$
5.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 2.3
Contratação
Revisor
Linguista

Un 1 R$
2.000,00

R$
2.000,00 23/02/2026 11/05/2026

Etapa 2.4.
Custos de
Diagramação
e impressão

Un 1 R$
3.000,00

R$
3.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 2.5.
Validação
Presencial na
comunidade
indígena -
Diárias

Un 4 R$
425,00

R$
1.700,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 2.6.
Validação
Presencial na
comunidade
indígena -
Passagens

Un 4 R$
1.500,00

R$
6.000,00 23/02/2026 11/06/2026

3 Meta 3. Entrega
3ª e última parte
da Constituição
Federal no Tikuna

R$
22.700,00

Etapa 3.1.
Coordenação
IDGlobal-
LIVD, bolsista
da língua

Meses 2 R$
2.500,00

R$
5.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Constituição
Federal de
1988
traduzida
para o
idioma
Tikuna,
impressa e

Etapa 3.2
Contratação
OSC parceira
local

Meses 1 R$
5.000,00

R$
5.000,00 23/02/2026 11/06/2026



METAS
DESCRIÇÃO DA

META

Valor
Total da

Meta

DESCRIÇÃO
DA ETAPA

Unidade
de

Medida
Quantidade

Valor
Unitário

da
Etapa

Valor
Total da

Etapa

Início da
Vigência

Término
da

Vigência
PRODUTO

entregue à
comunidade

Etapa 3.3
Contratação
Revisor
Linguista

Un 1 R$
2.000,00

R$
2.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 3.4.
Custos de
Diagramação
e impressão

Un 1 R$
3.000,00

R$
3.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 3.5.
Validação
Presencial na
comunidade
indígena -
Diárias

Un 4 R$
425,00

R$
1.700,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 3.6.
Validação
Presencial na
comunidade
indígena -
Passagens

Un 4 R$
1.500,00

R$
6.000,00 23/02/2026 11/06/2026

4

Meta 4.
Entrega/Revisão
OIT/169 no
Kaiowá

R$
22.700,00

Etapa 4.1.
Coordenação
IDGlobal-
LIVD, bolsista
da língua

Meses 2 R$
2.500,00

R$
5.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Convenção
n°169 da
OIT
traduzida
para o
idioma
Guarani-
Kaiowá,
impressa e
entregue à
comunidade

Etapa 4.2
Contratação
OSC parceira
local

Meses 1 R$
5.000,00

R$
5.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 4.3
Contratação
Revisor
Linguista

Un 1 R$
2.000,00

R$
2.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 4.4.
Custos de
Diagramação
e impressão

Un 1 R$
3.000,00

R$
3.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 4.5.
Validação
Presencial na
comunidade
indígena -
Diárias

Un 4 R$
425,00

R$
1.700,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 4.6.
Validação
Presencial na
comunidade
indígena -
Passagens

Un 4 R$
1.500,00

R$
6.000,00 23/02/2026 11/06/2026

5 Meta 5.
Entrega/Tradução
OIT/169 no
Kaigang

R$
22.700,00

Etapa 5.1.
Coordenação
IDGlobal-
LIVD, bolsista
da língua

Meses 2 R$
2.500,00

R$
5.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Convenção
n°169 da
OIT
traduzida
para o
idioma
Kaigang,
impressa e
entregue à
comunidade

Etapa 5.2
Contratação
OSC parceira
local

Meses 1 R$
5.000,00

R$
5.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 5.3
Contratação
Revisor
Linguista

Un 1 R$
2.000,00

R$
2.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 5.4.
Custos de
Diagramação
e impressão

Un 1 R$
3.000,00

R$
3.000,00 23/02/2026 11/06/2026



METAS
DESCRIÇÃO DA

META

Valor
Total da

Meta

DESCRIÇÃO
DA ETAPA

Unidade
de

Medida
Quantidade

Valor
Unitário

da
Etapa

Valor
Total da

Etapa

Início da
Vigência

Término
da

Vigência
PRODUTO

Etapa 5.5.
Validação
Presencial na
comunidade
indígena -
Diárias

Un 4 R$
425,00

R$
1.700,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 5.6.
Validação
Presencial na
comunidade
indígena -
Passagens

Un 4 R$
1.500,00

R$
6.000,00 23/02/2026 11/06/2026

6

Meta 6.
Entrega/Revisão
OIT/169 no
Tikuna

R$
22.700,00

Etapa 6.1.
Coordenação
IDGlobal-
LIVD, bolsista
da língua

Meses 2 R$
2.500,00

R$
5.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Convenção
n°169 da
OIT
traduzida
para o
idioma
Tikuna,
impressa e
entregue à
comunidade

Etapa 6.2
Contratação
OSC parceira
local

Meses 1 R$
5.000,00

R$
5.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 6.3
Contratação
Revisor
Linguista

Un 1 R$
2.000,00

R$
2.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 6.4.
Custos de
Diagramação
e impressão

Un 1 R$
3.000,00

R$
3.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 6.5.
Validação
Presencial na
comunidade
indígena -
Diárias

Un 4 R$
425,00

R$
1.700,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 6.6.
Validação
Presencial na
comunidade
indígena -
Passagens

Un 4 R$
1.500,00

R$
6.000,00 23/02/2026 11/06/2026

7 Meta 7. Entrega
ODS no Kaiowá

R$
22.700,00

Etapa 7.1.
Coordenação
IDGlobal-
LIVD, bolsista
da língua

Meses 2 R$
2.500,00

R$
5.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Objetivos
Sustentáveis
da ONU
traduzidos
para o
idioma
Guarani-
Kaiowá,
impressos e
entregues à
comunidade

Etapa 7.2
Contratação
OSC parceira
local

Meses 1 R$
5.000,00

R$
5.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 7.3
Contratação
Revisor
Linguista

Un 1 R$
2.000,00

R$
2.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 7.4.
Custos de
Diagramação
e impressão

Un 1 R$
3.000,00

R$
3.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 7.5.
Validação
Presencial na
comunidade
indígena -
Diárias

Un 4 R$
425,00

R$
1.700,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 7.6.
Validação
Presencial na

Un 4 R$
1.500,00

R$
6.000,00

23/02/2026 11/06/2026



METAS
DESCRIÇÃO DA

META

Valor
Total da

Meta

DESCRIÇÃO
DA ETAPA

Unidade
de

Medida
Quantidade

Valor
Unitário

da
Etapa

Valor
Total da

Etapa

Início da
Vigência

Término
da

Vigência
PRODUTO

comunidade
indígena -
Passagens

8 Meta 8. Entrega
ODS no Kaigang

R$
22.700,00

Etapa 8.1.
Coordenação
IDGlobal-
LIVD, bolsista
da língua

Meses 2 R$
2.500,00

R$
5.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Objetivos
Sustentáveis
da ONU
traduzidos
para o
idioma
Kaigang,
impressos e
entregues à
comunidade

Etapa 8.2
Contratação
OSC parceira
local

Meses 1 R$
5.000,00

R$
5.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 8.3
Contratação
Revisor
Linguista

Un 1 R$
2.000,00

R$
2.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 8.4.
Custos de
Diagramação
e impressão

Un 1 R$
3.000,00

R$
3.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 8.5.
Validação
Presencial na
comunidade
indígena -
Diárias

Un 4 R$
425,00

R$
1.700,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 8.6..
Validação
Presencial na
comunidade
indígena -
Passagens

Un 4 R$
1.500,00

R$
6.000,00 23/02/2026 11/06/2026

9 Meta 9. Entrega
ODS no Tikuna

R$
22.700,00

Etapa 9.1.
Coordenação
IDGlobal-
LIVD, bolsista
da língua

Meses 2 R$
2.500,00

R$
5.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Objetivos
Sustentáveis
da ONU
traduzidos
para o
idioma
Tikuna,
impressos e
entregues à
comunidade

Etapa 9.2
Contratação
OSC parceira
local

Meses 1 R$
5.000,00

R$
5.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 9.3
Contratação
Revisor
Linguista

Un 1 R$
2.000,00

R$
2.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 9.4.
Custos de
Diagramação
e impressão

Un 1 R$
3.000,00

R$
3.000,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 9.5.
Validação
Presencial na
comunidade
indígena -
Diárias

Un 4 R$
425,00

R$
1.700,00 23/02/2026 11/06/2026

Etapa 9.6.
Validação
Presencial na
comunidade
indígena -
Passagens

Un 4 R$
1.500,00

R$
6.000,00 23/02/2026 11/06/2026

    R$
204.300,00         R$

204.300,00      

Custos Indiretos (aluguéis, manutenção e limpeza de imóveis, fornecimento de energia elétrica e de água; e serviços de comunicação de dados e de telefonia, taxa de administração

e consultoria técnica, contábil e jurídica, e limite de vinte por cento do valor global pactuado conforme previsto nos artigos 2º e 8º do Decreto 10.426, de 2020): R$ 0,00

 



 
 

 

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (repasse financeiro)

 

MÊS/ANO VALOR

Fevereiro/2026 R$ 204.300,00
Total R$ 204.300,00

 
 

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD
 

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA
CUSTO

INDIRETO
VALOR

PREVISTO

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Não R$ 204.300,00
  Total R$ 204.300,00

 
 

12. PROPOSIÇÃO e APROVAÇÃO

O Plano de Trabalho deverá ser assinado pelos responsáveis da Unidade Descentralizada e da Unidade Descentralizadora.

2.1 PROPOSIÇÃO

Brasília - DF, na data da assinatura.
assinatura eletrônica

SHEILA SANTANA DE CARVALHO
Secretária Nacional de Acesso à Justiça

Unidade Descentralizadora

12.1 APROVAÇÃO

Brasília - DF, na data da assinatura.
assinatura eletrônica

ELISA MONTEIRO MALAFAIA
Secretária-Geral de Administração da Secretaria-Geral de Consultoria da Advocacia-Geral da União

Unidade Descentralizada
 

ANEXO I

PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

 

Tipo de
Despesa Descrição

Custo
indireto Quantidade

Valor
unitário

Período
em meses Valor total

Custeio Concessão de bolsa - Coordenação IDGlobal-LIVD, bolsista da
língua não 9 R$

2.500,00 2 R$ 45.000,00

Custeio Contratação de serviços de pessoa jurídica - Contratação OSC
parceira local não 9 R$

5.000,00 1 R$ 45.000,00

Custeio Contratação de serviços de pessoa física - Revisor Linguista não 9 R$
2.000,00 1 R$ 18.000,00

Custeio Contratação de serviços de pessoa jurídica - Diagramação e
impressão não 1 R$

27.000,00 1 R$ 27.000,00

Custeio Concessão de diárias - 18 pessoas por 2 dias não 36 R$ 425,00 1 R$ 15.300,00

Custeio Concessão de passagens - 18 pessoas não 36 R$
1.500,00 1 R$ 54.000,00

Custeio

Custos Indiretos (aluguéis, manutenção e limpeza de imóveis,
fornecimento de energia elétrica e de água; e serviços de
comunicação de dados e de telefonia, taxa de administração e
consultoria técnica, contábil e jurídica conforme previsto no artigo
2º; e limite de vinte por cento do valor global pactuado conforme
artigo 8º do Decreto 10.426, de 2020)

não 0 R$ 0,00   R$ 0,00

Subtotal custeio R$ 204.300,00

Subtotal investimento R$ 0,00

Total R$ 204.300,00

 



Documento assinado eletronicamente por Sheila Santana de Carvalho, Secretário(a) Nacional de Acesso à Justiça, em 13/02/2026, às
18:23, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Elisa Monteiro Malafaia, Usuário Externo, em 20/02/2026, às 16:41, com fundamento no §
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Ministério da Justiça e Segurança Pública.
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